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Designando, de conformidade com a aprovação do Con-
selho Técnico Administrativo em 19-12-2012, o aluno Antônio 
Daniel Ricardo Engracia Caluz, matriculado no 6º semestre do 
curso de Economia Empresarial e Controladoria, para estagiar 
junto ao Departamento de Economia da FEARP, na qualidade de 
aluno-bolsista-monitor, no período de 01.08.2013 a 31.12.2013, 
com remuneração de R$ 450,00 por mês. (FEARP-34-2013).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor, de 25-7-2013
Ratificando o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, 

de acordo com artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Processo: 2013.1.1398.59.2
Interessado: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto – USP
Contratado: Meio Atacado Comércio de Plásticos e Utili-

dades Ltda.
 Extrato de Contrato
Contrato nº 55/2013
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 003/2013-EERP-

USP
Processo nº 13.1.1276.59.4
Contratante: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto.
Contratada: GBWA Comércio de Descartáveis Ltda. - EPP - 

CNPJ. 06.005.881/0001-10
Objeto: Fornecimento de papel higiênico
Valor do contrato: R$ 1.051,20
Prazo de entrega: 30 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Data de assinatura: 22/07/2013
 Extrato de Contrato
Contrato nº 52/2013
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 00003/2012-

STI
Processo nº 13.1.1222.59.1
Contratante: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto.
Contratada: Itautec S/A - Grupo Itautec - CNPJ. 

54.526.082/0004-84
Objeto: Fornecimento de sistema de servidores modulares
Valor total do contrato: R$ 51.045,41
Prazo de entrega: 30 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Data de assinatura: 19/07/2013

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

 Portarias do Diretor, de 25-7-2013
Homologando:
a cessação da bolsa monitoria dos alunos Caroline Pessoa 

Micaelia, a partir de 26/07/2013, e de Filipe Rodrigues dos San-
tos, a partir de 1º/08/2013, do Centro de Línguas da FFLCH-USP;

a cessação da bolsa monitoria do aluno Lucas Riello de 
Almeida, a partir de 1º/08/2013, do CITRAT - Centro Interdepar-
tamental de Tradução e Terminologia da USP.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Contrato
Processo nº 2013.1.1596.17.3 - Compra Ata Pregão para 

Registro de Preços nº 008/2013 - FMRP-USP
Contratante: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP
Contratada: Bigpar Empreendimentos e Participações Ltda. 

- CNPJ 04.326.933/0001-24
Objeto: Fornecimento de papel sulfite
Prazo de execução: 20 dias.
Valor do contrato: R$5.056,00
Data da Assinatura: 22/07/2013
(51-2013).

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 
E ZOOTECNIA

 Extrato de Acordo de Cooperação Acadêmica Inter-
nacional

Extrato de Acordo de Cooperação Acadêmica Internacional 
celebrado entre a Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 
da Universidade de São Paulo e a Fundacióin Temaiken

Processo nº 2013.1.843.10.0
Convênio nº 31982
Partícipes: Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 

da Universidade de São Paulo – FMVZ/USP, Brasil, e a Fundación 
Temaiken, Argentina.

Objeto: Cooperação acadêmica nas áreas de medicina vete-
rinária, a fim de promover o intercâmbio de docentes/pesquisa-
dores, estudantes e membros da equipe técnico-administrativa 
das respectivas instituições.

Vigência: 23/7/2013 a 22/7/2018
Data da assinatura: 23/7/2013

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Comunicado
Ata de Registro de Preços
Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

00030/2013 - FOB
Processo nº 13.1.02637.25.6
Aos 24 dias do mês de julho do ano de 2013, a Faculdade 

de Odontologia de Bauru, CNPJ n.º 63.025.530/0029-05, sediada 
na Al. Dr. Octávio Pinheiro Brisolla, nº 9-75 - Vila Nova Cidade 
Universitária - Bauru/SP - CEP 17012-901, na qualidade de 
ORGÃO GERENCIADOR, representada neste ato pelo seu Diretor 
de Unidade de Ensino, Prof. Dr. José Carlos Pereira, por delegação 
de competência outorgada pela Portaria GR 4.685/2010, altera-
da pela Portaria GR nº 5204 de 26 de julho de 2011 e, de outro 
lado, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na 
forma de seu(s) estatuto(s) social(is), acordam proceder, nos 
termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos 47.297 
de 06/11/2002, 47.945 de 16/07/2003, 51.809 de 16/05/2007, 
49.722 de 24/06/2005, 54.939 de 20/10/2009, 57.159 de 
21/07/2011, e das Resoluções CEGP-10, de 19/11/2002, CC-76 
de 28/11/2003 e SF 23/2005, bem como do edital de Pregão 
constante dos autos do processo em epígrafe, ao REGISTRO 
DE PREÇOS referente ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), com seu 
respectivo preço unitário, observada a ordem de classificação.

Lote 01
Item Descrição do objeto Quantidade Preço unitário (R$)
1 Serviço de confecção de molde auricular em silicone 1.000 42,00
2 Serviço de confecção de molde auricular em acrílico 1.000 31,98

Dados do fornecedor Registrado para o item
Classificação
Razão Social: M. C. Valverde Me
Endereço: Rua Bernardino Gobbi, 1-36 – Parque União
CNPJ: 12.126.481/0001-65
Representante legal: Moacir Caetano Valverde
CPF: 320.660.508-30
E-mail: lab.valverde@hotmail.com
Fica declarado que o(s) preço(s) constante(s) da presente 

Ata, portanto, registrado(s), terá(ão) validade
por prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

publicação.
Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada 

a presente Ata que, lida e achada conforme,
vai assinada pelas partes.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 4 - exercício de 2013.

Prazo: 360 dias corridos.
Data da Assinatura: 25/07/2013.
Contrato 51/2013 - A – Processo 2013.1.96.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Vedos Arquitetura, Construções e 

Empreendimentos Ltda.
Concorrência 01/2013: Prestação de serviços de manuten-

ção preventiva e corretiva do elevador fornecido e instalado pela 
execução do Contrato nº 51/2013.

Valor: R$ 13.200,00
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.80 – Fonte de Recursos: 4 - exercício de 2013.

Prazo: 365 dias corridos.
Data da Assinatura: 25/07/2013.
Contrato 51/2013 - B – Processo 2013.1.96.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Vedos Arquitetura, Construções e 

Empreendimentos Ltda.
Concorrência 01/2013: Prestação de serviços de manu-

tenção preventiva e corretiva do sistema de ar condicionado 
fornecido e instalado pela execução do Contrato nº 51/2013.

Valor: R$ 30.000,00
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.80 – Fonte de Recursos: 4 - exercício de 2013.

Prazo: 365 dias corridos.
Data da Assinatura: 25/07/2013.

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

 CENTRO DE INFORMÁTICA DE SÃO 
CARLOS
 Extrato de Contrato
Processo 2012.1.103.73.3
Contrato 309/2013-CPFL
Inexigibilidade de Licitação 1/2013-CISC
Contratante: Universidade de São Paulo, através do Centro 

de Informática de São Carlos
Contratada: CPFL - Companhia Paulista de Força e Luz.
Objeto: Locação de Infraestrutura - 190 pontos para lan-

çamento de Cabo Óptico entre a área 1 e a área 2 do Campus 
de São Carlos.

Valor mensal: R$ 2.200,20
Valor total: R$ 26.402,40
Classificação dos Recursos: 33903919 - 12.122.0100.5272 

- Tesouro
Prazo de Vigência: 12 meses.
Data de Assinatura: 1º-7-2013.

 EDITORA DA USP

 Despacho do Diretor, de 25-7-2013
Autorizando a celebração do acordo extrajudicial entre a 

Universidade de São Paulo, por meio da Editora da Universidade 
de São Paulo, e a Aquarius SBC Editora e Gráfica Ltda., de que 
cuidam os autos USP nº 2010.1.137.91.1, pelas razões de inte-
resse público nele expostas.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Extrato de Convênio Acadêmico
Processo: 2010.1.939.27.9
Convênio: 23158
Convênio Acadêmico Internacional entre a Universidade 

de São Paulo e a Université Paris Sorbonne-Paris IV (França), 
visando à cooperação acadêmica para fins de co-orientação de 
estudante de Doutorado e duplatitulação, sob a coordenação o 
Prof. Dr. Mauro Wilton de Sousa da ECA-USP e Michèle Barbe 
da UPS-Paris IV.

Valor: Sem ônus
Vigência: 5 anos a partir da data de assinatura do convênio 

(11/06/2012).

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Extrato de Convênio
Processo EESC 12.1.2149.18.8
Participantes: Mahle Metal Leve S.A./FIPAI - USP-EESC
Convenente: Mahle Metal Leve S/A
Executora: Escola de Engenharia de São Carlos.
Objeto: Desenvolver o projeto de pesquisa “Recobrimento 

para anéis de pistão com durabilidade estendida através de 
plasma de elevado impulso”.

 Extrato de Convênio
Processo EESC 12.1.2239.18.7
Participantes: Mahle Metal Leve S.A/FIPAI - USP-EESC
Convenente: Mahle Metal LevE S/A
Executora: Escola de Engenharia de São Carlos.
Objeto: Contrato de fornecimento de tecnologia para o 

desenvolvimento do projeto de pesquisa “Recobrimento para 
anéis de pistão com durabilidade estendida através de plasma 
de elevado impulso”; vinculado ao Proc. EESC nº 12.1.2149.18.8.

 Extrato de Convênio
Processo EESC 11.1.2087.18.1
Participantes: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social – BNDES/MAHLE METAL LEVE S.A/FIPAI - USP-
EESC

Convenente: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co e Social – BNDES

Executora: Escola de Engenharia de São Carlos
Objeto: Contrato de Concessão de colaboração financeira 

não reembolsável para o desenvolvimento do projeto de pes-
quisa “Recobrimento para anéis de pistão com durabilidade 
estendida através de plasma de elevado impulso” vinculado ao 
Proc. EESC nº 12.1.2149.18.8 e Proc. 12.1.2239.18.7.

 Resumo de Convênio
Processo 12.1.3039.18.1
Participantes: Escola de Engenharia de São Carlos e o Insti-

tuto Superior Técnico, Portugal
Interveniente: Escola de Engenharia de São Carlos.
Objeto: Convênio acadêmico internacional entre a Escola 

de Engenharia de São Carlos e o Instituto Superior Técnico, 
Portugal, para fins de intercâmbio de estudantes de graduação 
e pós-graduação e supervisão conjunta de teses de Mestrado e 
Doutoramento.

Vigência: 5 anos, a partir da data da assinatura.
Data da assinatura: 02/07/2013.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria do Diretor, de 25-7-2013

Artigo 1º – O emprego público 1135120, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Por-
taria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência de 
Comunicação Social para a Prefeitura do Campus USP de Bauru.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.300.56.1).

Portaria GR-6.276, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1135600, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência 
de Comunicação Social para a Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz”.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.290.56.6).

Portaria GR-6.277, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1135597, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Por-
taria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência de 
Comunicação Social para a Prefeitura do Campus USP de Bauru.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.293.56.5).

Portaria GR-6.278, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1167618, Técnico T1 
A, criado pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído 
pela Portaria GR-5817/2012, fica redistribuído da Escola de 
Enfermagem para a Vice-Reitoria Executiva de Administração/
Departamento de Finanças.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22.04.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 12.1.1499.1.0).

Portaria GR-6.279, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1135589, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência 
de Comunicação Social para a Prefeitura do Campus USP de 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.288.56.1).

Portaria GR-6.280, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1164597, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência 
de Comunicação Social para a Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz”.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.297.56.0).

Portaria GR-6.281, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1137379, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-5132/2011, fica redistribuído da Superintendência 
de Comunicação Social para a Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz”.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 11.1.259.56.2).

Portaria GR-6.282, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1168584, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5055/2011, fica redistribuído da Faculdade de Medicina para 
o Instituto de Energia e Ambiente.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01.04.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 11.1.1726.5.9).

Portaria do Reitor, de 25-7-2013
Designando, nos termos do inciso VII do artigo 27 do Regi-

mento Geral da Universidade de São Paulo, José Flávio Machado 
Cesar Leão para integrar o Conselho Gestor do Campus USP 
“Luiz de Queiroz”, na qualidade de representante de expressão 
da região, sem vínculo com a USP; Proc. USP 2011.1.230.66.1.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Décimo Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Contrato

Contrato 19/2012 - Processo 2012.1.148.82.6.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Hanayama Comercial e Consultoria Ltda.
Objeto: Elaboração de projeto de acessibilidade para regu-

larização, aprovação e obtenção de certificado de acessibilidade 
emitido pela PMSP, para os Edifícios 07, 08 e Edifício Anexo, da 
Escola de Comunicação e Artes da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 62 dias corridos, contados a partir de 06/07/2013.

Data da Assinatura: 05/07/2013.

 Extratos de Contratos
Contrato 51/2013 - Processo 2013.1.96.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Vedos Arquitetura, Construções e 

Empreendimentos Ltda.
Concorrência 01/2013: Execução das obras para a amplia-

ção e reforma do Edifício de Pesquisa da FOFITO – Fonoau-
diologia, Fisioterapia e Terapia Ocupacional, da Faculdade de 
Medicina da USP.

Valor: R$ 5.786.835,83

N. Protocolo 558 - 06/09/11 - Captação Superficial - Afluen-
te do Rio Sorocaba - Coord. UTM (Km) N 7.401,07 -E 241,67 
- MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a 
Triagem administrativa de 20-09-2011, com apresentação de:

- Identificação do requerente e responsável com cópia do 
RG e CPF;

- Comprovante de endereço do requerente para corres-
pondência;

- Pagamento de envolumentos correspondente a 20 ufesps;
- Fluxograma do uso da água;
- Fotografia do local da captação (tomada d'água);
- Documento de posse e cópia do novo contrato de arren-

damento;
- Mapa do IBEGE com locação das coordenadas da cap-

tação;
- Estudos hidrológicos e análise da disponibilidade hídrica 

superficial;
- Planta Planialtimétrica da propriedade;
- Protocolo da CETESB referente à intervenção em APP.
Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos documen-

tos solicitados, poderão ser aplicadas penalidades conforme a 
Lei Estadual n. 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual n. 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE n. 01 de 02-01-1998.

 Despacho do Superintendente do DAEE, de 25-07-
2013

Revogação

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Referência:
Autos DAEE n. 9803854
À vista do § único do Artigo 8. do Decreto Estadual 41258 

de 01/11/96, do Artigo 11 da Portaria DAEE n. 717 de 12/12/96 e:
a) da correspondência do usuário ao DAEE, declarando 

não estar lançando efluentes no Rio Atibaia ou em quaisquer 
de seus afluentes;

b) da informação da Diretoria da Bacia BMT/BMEC, ratifi-
cando a informação do usuário;

Fica revogada a Portaria DAEE n. 1150 de 21-06-2012, que 
autorizou a BASF S/A, CNPJ 48.539.407/0003-80, pelo prazo de 
05 anos, a lançar no Rio Atibaia, na Avenida Roberto Simonsen, 
n. 1500, Bairro Poço Fundo, no município de PAULÍNIA, às coor-
denadas UTM (km) N 7.483,05/E 280,70, MC 45 e UTM (km) N 
7.483,16/E 280,60, MC 45, em vista da desativação da empresa, 
informada ao DAEE, através da carta de n. 2012 - LP - PAUL/L-1, 
datada de 05/11/12, protocolada na BMT-BMEC em 13/11/12 
sob o n. 10609/2012.

 Universidade 
de São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6.270, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1164619, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência 
de Comunicação Social para a Prefeitura do Campus USP de 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.298.56.7).

Portaria GR-6.271, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1164570, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Por-
taria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência de 
Comunicação Social para a Prefeitura do Campus USP de Bauru.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.302.56.4).

Portaria GR-6.272, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1164562, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Por-
taria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência de 
Comunicação Social para a Prefeitura do Campus USP de Bauru.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.299.56.3).

Portaria GR-6.273, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1164589, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência 
de Comunicação Social para a Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz”.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.289.56.8).

Portaria GR-6.274, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1135619, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR-4757/2010, fica redistribuído da Superintendência 
de Comunicação Social para a Prefeitura do Campus USP de 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21.03.2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.301.56.8).

Portaria GR-6.275, de 25-7-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:


